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R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 1132,06

Sócrates Bolorino
 Walley Rodrigues Carvalho

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais
Empresa J. J. Regional Ltda.
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Lei Complementar n° 392 de 29 de agosto de 2024

(Projeto de Lei de autoria dos vereadores da Câmara Municipal de Cordeirópolis)

Regulamenta o inciso II do artigo 169 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis para dispor sobre as 
condições para concessão de recursos financeiros às instituições do Terceiro Setor.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte 
Lei Complementar:

Art. 1º - Para que possam obter recursos financeiros do Poder Público Municipal, as instituições do terceiro 
setor deverão preencher, além dos requisitos determinados em Leis específicas, as seguintes condições:

I - ter mais de 03 (três) anos de fundação e de comprovada atuação no município de Cordeirópolis;
II - não constituir patrimônio de indivíduo; 
III - dispor de patrimônio ou renda regular; 
IV - não dispor de recursos próprios suficientes à manutenção ou ampliação de seus serviços; 
V - ter feito prova de seu regular funcionamento e de regularidade de mandato de sua diretoria; 
VI - ter sido considerada em condições de funcionamento satisfatório pelo órgão competente de fiscalização e 
estar devidamente inscrita nos conselhos municipais da sua área de atuação;
VII - ter prestado contas da aplicação de recursos financeiros ou auxílio anteriormente recebido, e não ter a 
prestação de contas apresentado vício insanável;
VIII - não ter sofrido penalidade de suspensão de transferências da União, por determinação ministerial, em 
virtude de irregularidade verificada em exame de auditoria.

Art. 2° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 29 de agosto de 2024, 126 do Distrito e 77 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 29 de agosto de 2024.

Gumercindo Ferraz da Silva Filho 
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 6.866 de 05 de julho de 2024

Dispõe sobre a revogação “in totum” do Decreto nº 6.455, de 24.11.2021, conforme especifica

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 3739/2024.  

D e c r e t a

Art. 1º - Fica a contar de 05 de julho de 2024, revogado “in totum” o Decreto nº 6.455, de 21 de novembro de 
2021, que dispõe sobre autorização para o uso de terceiro, de área pública municipal, conforme especifica e da 
providências correlatas

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 05 de julho de 2024, 126 do Distrito e 77 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 05 de julho de 2024.                           

Gumercindo Ferraz da Silva Filho 
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 6.870 de 18 de julho de 2024

Dispõe sobre autorização para o uso de terceiro, de área pública municipal, conforme especifica e da providên-
cias correlatas.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 9095/2024. 

D e c r e t a

Art.1º - Fica o Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, representado neste pelo Prefeito Municipal Sr. 
José Adinan Ortolan, autorizado a conceder a contar de 18 de julho de 2024, permissão de uso de solo público da 
Municipalidade, localizado na Avenida Carlos Hespanhol nº 38 - Jardim Bela Vista em Cordeirópolis, CVEP nº 
13.493-028, através da celebração de um Termo de Compromisso de Permissão de Uso de Solo, entre o Muni-
cípio de Cordeirópolis por sua Prefeitura Municipal e o Sr. Thiago Vinicius Gaudêncio, proprietário do Delicias 
da Ita Pastelaria, inscrito no CNPJ sob nº 55.263.879/0001-56, residente e domiciliado nesta cidade de Cordei-
rópolis SP, na Avenida Aristeu Marcicano nº 310 – Jardim São Luz, denominado “Permissionário”, tem justo e 
acordado, as condições estipuladas neste “Decreto” e no “Termo de Compromisso”, a ser assinado pelas partes.

Art. 2º - O uso da área publica especificado no “caput” do artigo anterior, com área que mede 10 m², se destinara 
para comercialização no ramo de atividade de vendas de pastel; salgados; e, doces e bebidas (caldo de cana, 
refrigerante e cerveja). 

Art. 3º - O “Permissionário” recolherá mensalmente na Tesouraria da Secretaria de Finanças e Orçamento da 
Municipalidade, a taxa mensal de Uso e Ocupação de Solo, equivalente a 1 (uma) UFIRCO por m² de área, com 
reajuste  anual pela UFIRCO (Unidade Fiscal de Referência de Cordeirópolis).

Art. 4º - O atraso de pagamento da taxa prevista no artigo 3º deste Decreto será cobrado multa conforme a Lei 
Complementar nº 050/1997.

Art. 5º - A concessão de permissão de uso, outorgada no “caput” do artigo 1º deste, é feita a título precário e 
por prazo certo e determinado de 05 (cinco) anos, e poderá ser prorrogada automaticamente por igual período, 
obedecendo ao que preceitua a Lei Federal 14.133/2021.

§ 1º - A concessão de permissão prevista no “caput” do artigo 5º poderá ser revogada pela “Promitente”, a qual-
quer tempo, não gerando direitos ou indenizações ao Permissionário, o qual receberá aviso com antecedência 
mínima de 90 (noventa) dias.

§ 2º - A prorrogação prevista no “caput” do artigo 5º deste Decreto fica condicionada a quitação de todos os 
emolumentos, tributos municipais, estaduais e federais que incidam ou venha incidir sobre a presente outorga.

§ 3º - Durante a vigência da permissão ora concedida, o “Permissionário” fica obrigada a pagar de todos os 
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emolumentos, tributos municipais, estaduais e federais que incidam ou venha incidir sobre a presente outorga.

§ 4º - A celebração de Termo de Permissão de Uso de solo, não exime o “Permissionário” da obrigação de cum-
prir as normas de Posturas municipais, de Saúde, de segurança, de Trânsito e de Edificações, do Plano Diretor 
do Município e demais existentes para cada tipo de atividade a ser exercida.

§ 5º - Findo o prazo estipulado no artigo 5º deste Decreto, o “Permissionário” restituirá a área publica a que se 
refere o artigo 1º, a posse direta da “Prefeitura Municipal de Cordeirópolis”, inclusive com todos os melhora-
mentos e benfeitorias, porventura nela realizado, sem direito a quaisquer eventuais indenizações ou retenção 
do local permitido

§ 6º - Ceder temporariamente á área, para realização de eventos promovidos pela Prefeitura Municipal; o qual 
receberá aviso com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.

Art. 6º - O “Permissionário”, não poderá transferir, sub-ceder, emprestar, arrendar ou locar a terceiros, no todo 
ou em parte, a permissão outorgada neste Decreto, sem prévia e expressa autorização da “Promitente”, devendo 
também cumprir rigorosamente as seguintes condições:

I - Será de exclusiva responsabilidade do “Permissionário”, a instalação de equipamentos;

II - Os custos de instalação e manutenção e manutenção serão por conta e responsabilidade do “Permissionário”, 
como também os danos causados a terceiros;

III - É dever do “Permissionário”:

 a - Utilizar o local exclusivamente para os fins descritos neste Decreto:

 b - Submeter-se a FISCALIZAÇÃO da Prefeitura Municipal:

 c - Acatar as solicitações que lhe forem impostas, visando às regularizações ou melhorias que se 
fizerem necessárias no local, responsabilizando-se por danos que venham a ocorrer, como também restituí-lo 
quando.

Art. 7º - É vedado ao “Permissionário”:

I – utilizar mesas e cadeiras além da área pressionada já estabelecida
 
II – instalar ou fazer funcionar qualquer equipamento ou acessório não autorizado pela Prefeitura Municipal;

III – utilizar ou permitir a utilização de aparelhos sonoros de fruição ou quaisquer outros equipamentos ou 
instrumentos que possam acarretar perturbação do sossego público, sem prévia e expressa autorização da Pre-
feitura Municipal;

IV – afixar faixas e cartazes no solo e nas calçadas, bem como pendurá-los em árvores, postes de iluminação, 
telões ou caixas de som;

V – fechar o Trailer por mais de dois finais de semana seguidos;

VI – promover qualquer alteração nas áreas externas;

VII – transferir a permissão ou ceder o trailer a terceiros, ainda que informalmente, seja a título gratuito ou 
oneroso; e,

VIII – construir qualquer tipo de acréscimo, avanço ou cobertura, e tampouco a instalação de equipamentos ou 
mobiliário.

Art. 8º - Na área dos serviços ficam vedadas:

I – a venda de bebidas alcoólicas a menores de 18 (dezoito) anos;

II – a comercialização de produtos não aprovados pelos órgãos de fiscalização e controle sanitário.

Art. 9º - O não cumprimento das condições deste Decreto, notadamente quanto à ausência de pagamento nas 
datas aprazadas e infrigência do inciso III, e respectivas alíneas do artigo 6º deste, implicará na resilição da 
permissão outorgada.

Art. 10 - A inobservância pelo “Permissionário” do que preceitua os artigos constantes deste Decreto, acarretará 
as seguintes sanções administrativas:

 I – Advertência

 II - Cassação da outorga, com desocupação imediata da área ocupada.

Art. 11 - Caberá exclusivamente ao Permissionário suportar os danos pessoais ou patrimoniais originados de 
caso fortuito, força maior, ou decorrente da ação de terceiros, contra o imóvel objeto desta permissão.

Art. 12 - Toda e qualquer benfeitoria que vier a ser introduzida no bem público objeto da permissão de uso a ele 
ficará incorporada, não gerando à permissionária qualquer direito de indenização ou retenção.

Art. 13 - Na hipótese do Permissionário renunciar ou desistir da permissão, ou deixar de exercer a atividade, 
não poderá reclamar do Poder Público, indenização a qualquer título.

Art. 14 - A permissão de uso outorgada não gera ao Permissionário qualquer direito de natureza empresarial, 
como fundo de comércio, ponto comercial e outros, sendo vedada a transferência da permissão a terceiros, 
onerosa ou gratuitamente.

Art. 15 - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 18 de julho de 2024, 126 do Distrito e 77 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 18 de julho de 2024.                           

Gumercindo Ferraz da Silva Filho 
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Edital de Convocação 

Dispõe sobre convocação dos (as) candidatos (as) habilitados (as) e classificados (as) no Concurso Público  
conforme dispõe o Edital de nº 001/2023, Lei complementar nº 101 de 04/05/2010 artigo 22, parágrafo único, 
inciso IV, conforme especifica:

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis , Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

Resolve:

I - Pelo presente fica convocado (a), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 
18/09/2024 a 20/09/2024, a partir das 13:00 às 17:00h na Coordenadoria de Recursos Humanos – Secreta-
ria da Administração da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Rua José Antonio Levy, n º 25, Vila 
dos Pinheiros, em Cordeirópolis SP, o (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Concurso Publico 
edital nº 01/2023, para manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis.

NOME EMPREGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO

RENAN RUSSO NOBRE PROCURADOR MUNICIPAL 3º LUGAR

II – Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu pro-
curador (a) devidamente credenciado (a). 
III - O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes da 
habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis , 18 de SETEMBRO de 2024.

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 18 de SETEMBRO de 2024. 

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

MARCO ANTONIO NASCIMENTO
Secretario Municipal da Administração
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EDITAL DA PATRULHA MIRIM DE CORDEIRÓPOLIS

A atual diretoria da Patrulha Mirim de Cordeirópolis convida os cidadãos Cordeiropolenses que desejam 
assumir os destinos da Entidade no próximo biênio 2024/2026, para apresentarem suas chapas até o dia 14 de 
Outubro de 2024, ás 17 horas, em sua sede, sito Rua Graciano Leme, nº 177 – Residencial Santa Rita.

ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA

CONVITE

Convidamos os Senhores “Associados Honorários” desta Entidade, considerados quando em exercício de suas 
funções, a saber: Prefeito Municipal, Presidente da Câmara Municipal, Delegado de Polícia, Conselho Tutelar, 
Presidentes de Clubes de Serviços e de Entidades, declaradas de Utilidade Pública, e os “Associados Contribu-
intes”, que são os que contribuem mensalmente com a Entidade, conforme o artigo 6º dos autos do Estatuto da 
Patrulha Mirim de Cordeirópolis, para que no dia 16 de Outubro de 2024 ás 18 horas, nas dependências da 
Sede da Entidade, votarem para a nova Diretoria e Conselho Fiscal da Patrulha Mirim de Cordeirópolis.

Cordeirópolis, 17 de Setembro 2024.

Cássia de Moraes
Presidente  

Patrulha Mirim de Cordeirópolis

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10611/2024 ENTRE O MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS/SP E A 
ASSOCIAÇÃO CORDEIRÓPOLENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL À COMUNIDADE – ACORAC, INS-
CRITA NO CNPJ SOB O Nº 05.167.615/0001-20. OBJETO:

EXECUÇÃO DE ATIVIDADES DE SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCU-
LOS PARA ADULTOS E IDOSOS INTEGRADO COM O SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
NO DOMICÍLIO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E IDOSAS, CADASTRADAS NA ENTIDADE 
JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE UMA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL SE JUSTIFICA 
EM RAZÃO DA ESTRUTURA FÍSICA E DE RECURSOS HUMANOS JÁ ESTAR ALOCADA COM A DE-
MANDA DE OUTROS SERVIÇOS FUNDAMENTAIS E DE RESPONSABILIDADE ESTATAL. ASSIM, O 
ATENDIMENTO POR UMA ORGANIZAÇÃO PODE SER PRESTADO COM MAIOR EFICIÊNCIA, SEN-
DO POSSÍVEL DESENVOLVER ESSE SERVIÇO SEM PREJUÍZO DOS OUTROS SERVIÇOS DE RES-
PONSABILIDADE DA SECRETARIA DA MULHER E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. ESSA PARCERIA 
PROPORCIONARÁ O CUSTEIO DE PROFISSIONAIS, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, CONTRATAÇÃO 
DE TERCEIROS E OUTRAS DESPESAS NECESSÁRIAS AOS SERVIÇOS PRESTADOS E ESTÁ ASSO-
CIADO A OUTRAS FORMAS DE FINANCIAMENTO COM FONTE MUNICIPAL, COM INTUITO DE 
DAR MELHOR QUALIDADE DE ATENDIMENTO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABI-
LIDADE DE SOCIAL E DIFICULDADE TEMPORÁRIA POR SITUAÇÃO DE DOENÇA E/OU DEFICIÊN-
CIA. JUSTIFICA-SE A INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA A FORMALIZAÇÃO 
DO TERMO DE FOMENTO Nº 010/2024 ENTRE O MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS E A ORGANIZA-
ÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL NOS TERMOS ART. 31, DA LEI FEDERAL N. º13.019/2014 ART. 30, DO 
DECRETO MUNICIPAL Nº 5.550 DE 1º DE MARÇO DE 2017, E DECRETO MUNICIPAL Nº. 5.556, DE 
13 DE MARÇO DE 2017. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS NOS VISANDO FIRMAR 
O TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO CORDEIRÓPOLENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL À 
COMUNIDADE – ACORAC, NO QUAL O MUNICÍPIO EFETUARÁ O REPASSE DE R$200.000,00 (DU-
ZENTOS MIL REAIS) SENDO PROVENIENTES DE EMENDA PARLAMENTAR FEDERAL, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CORDEIRÓPOLIS/SP, AOS 18 DE SETEMBRO DE 2024

               MÁRCIA CARRON   JOSÉ ADINAN ORTOLAN
 SECRETÁRIA MUNICIPAL DA MULHER                      PREFEITO MUNICIPAL
          E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5° da Lei Federal n° 8666/93, que o pagamento das obrigações despesas constan-
tes nos processos abaixo relacionados serão realizados em 18/09/2024 independente de sua posição na ordem 
cronológica de pagamentos, por estarem presentes razões de interesse público para continuidade da prestação 
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer solução de continuidade geraria severos 
prejuízos, por redundar uma situação administrativa insustentável. 

N° do processo de paga-
mento Descrição Valor total Empenho

20 Serviços técnicos profissionais R$ 8.342,89 3098/2024

148 Serviços técnicos profissionais R$ 3.973,30 1685/2024

149 Serviços técnicos profissionais R$ 15.454,51 1686/2024

184 Serviços técnicos profissionais R$ 4.493,32 1758/2024

185 Serviços técnicos profissionais R$ 8.665,10 1759/2024

Cordeirópolis, 18 de Setembro de 2024.

Joaquim Dutra Furtado Filho
Secretário Municipal de Meio Ambiente

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5° da Lei Federal n° 8666/93, que o pagamento das obrigações despesas cons-
tantes nos processos abaixo relacionados serão realizados em 18/09/2024 independente de sua posição na ordem 
cronológica de pagamentos, por estarem presentes razões de interesse público para continuidade da prestação 
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer solução de continuidade geraria severos 
prejuízos, por redundar uma situação administrativa insustentável. 

N° do processo de pagamento Descrição Valor total R$ Empenho

477 Serviços técnicos profissionais R$ 9.800,00 2714/2024

Cordeirópolis, 18 de Setembro de 2024.

Gilberto Marangon
Secretário Municipal de Esporte e Lazer

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5° da Lei Federal n° 8666/93, que o pagamento das obrigações despesas constan-
tes nos processos abaixo relacionados serão realizados em 18/09/2024 independente de sua posição na ordem 
cronológica de pagamentos, por estarem presentes razões de interesse público para continuidade da prestação 
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer solução de continuidade geraria severos 
prejuízos, por redundar uma situação administrativa insustentável. 

N° do processo de pagamento Descrição Valor total R$ Empenho

71965 Medicamento para uso domiciliar R$2.880,00 3536/2024

1258673 Medicamento para uso domiciliar R$ 3.900,00 3461/2024

1249640 Medicamento para uso domiciliar R$ 5.362,00 3461/2024

1251769 Medicamento para uso domiciliar R$ 3.300,00 3461/2024

Cordeirópolis, 18 de Setembro de 2024.

Michel Anderson de Mattos
Secretário Municipal de Saúde

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5° da Lei Federal n° 8666/93, que o pagamento das obrigações despesas constan-
tes nos processos abaixo relacionados serão realizados em 18/09/2024 independente de sua posição na ordem 
cronológica de pagamentos, por estarem presentes razões de interesse público para continuidade da prestação 
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer solução de continuidade geraria severos 
prejuízos, por redundar uma situação administrativa insustentável. 

N° do processo de pagamento Descrição Valor total R$ Empenho

503301 Material de copa e cozinha R$ 11.987,70 2023/2024

509626 Material de copa e cozinha R$ 11.601,00 2999/2024

506740 Material de copa e cozinha R$ 10.054,20 3000/2024
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MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE -  2 a RM -  14 a CSM
7 a Delegacia de Serviço Mil i tar

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

1. ALTAIR MENESES MACHADO
2. BRENDON CABRINI MIRANDA
3. CALEBE QUINA DIAS
4. EDUARDO OLIVEIRA MORAES
5. GEORGE FRANCISCO AZEVEDO
6. GUILHERME MOURA
7. JOSÉ ANTONIO DA SILVA
8. JOSÉ VITOR DOS SANTOS FILHO
9. LEONARDO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS
10. LUAN RODRIGUES DE OLIVEIRA
11. MATEUS SANTANA DE JESUS
12. OTAVIO BATISTELA NETO
13. RUYTHER FELIPE DA SILVA COSTA
14. WNDERSON DOS SANTOS MARQUES VIEIRA
15. WELBERT EDUARDO DA SILVA
16. YRAQUE XAVIER DOS SANTOS

Cordeirópolis, 18 de Setembro de 2024.

João Batista de Mattos
Diretor Administrativo

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5° da Lei Federal n° 8666/93, que o pagamento das obrigações despesas constan-
tes nos processos abaixo relacionados serão realizados em 18/09/2024 independente de sua posição na ordem 
cronológica de pagamentos, por estarem presentes razões de interesse público para continuidade da prestação 
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer solução de continuidade geraria severos 
prejuízos, por redundar uma situação administrativa insustentável. 

N° do processo de pagamento Descrição Valor total R$ Empenho

803 Festividades e Homenagens R$ 3.032,00 2964/2024

848 Festividades e Homenagens R$ 22.811,47 4541/2024

Cordeirópolis, 18 de Setembro de 2024.

Márcia Carron
Secretária Mun Mulher Desen Social

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5° da Lei Federal n° 8666/93, que o pagamento das obrigações despesas constan-
tes nos processos abaixo relacionados serão realizados em 18/09/2024 independente de sua posição na ordem 
cronológica de pagamentos, por estarem presentes razões de interesse público para continuidade da prestação 
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer solução de continuidade geraria severos 
prejuízos, por redundar uma situação administrativa insustentável. 

N° do processo de pagamento Descrição Valor total R$ Empenho

508 Festividades e Homenagens R$ 38.350,00 4686/2024

513 Festividades e Homenagens R$ 12.650,00 4720/2024

514 Festividades e Homenagens R$ 7.600,00 4717/2024

516 Festividades e Homenagens R$ 25.000,00 4738/2024

Cordeirópolis, 18 de Setembro de 2024.

César Augusto Bueno
Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DE CONTRATOS

Termo de Prorrogação de Prazo: nº 097/2024 ao Contrato nº 029/2020
Data: 20 de agosto de 2024
Licitação: Tomada de Preços nº 004/2020
Objeto: “Construção de Creche Tipo 2 - Programa Pró-Infância FNDE. ”
Contratada: R Maluf Engenharia & Construções Ltda
Prazo de Vigência: 216 dias, a iniciar em 28/08/2024 e a terminar em 01/04/2025
Processo Mãe: nº 4172/2019
Processo Administrativo nº 10370/2024

Termo de Prorrogação: nº 122/2024 ao Contrato nº 055/2019
Data: 30 de agosto de 2024
Licitação: Pregão nº 074/2018
Objeto: “Contratação de empresa especializada para cessão de direito de uso de programas de computador, 
assessoria e consultoria em informática, suporte técnico inclusive instalação, configuração e manutenção dos 
programas. ”
Contratada: Conam Consultoria em Administração Municipal Ltda
Prazo de Vigência: 90 dias, contados a partir de 02 de setembro de 2024
Processo Mãe: nº 2011/2018
Processo Administrativo nº 10233/2024

Secretaria Municipal de Administração 
Setor de Compras

Divisão de Licitações - Contrato
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